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Processo Licitatório:     082 /2023 

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 01/2023  

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento e Instalação de painéis 

Divisórias para as unidades de Saúde: UBS CIDADE DE DEUS, VÁRZEA E BELO VALE, E NOVA 

UNIDADE DA FARMÁCIA CENTRA, conforme solicitações 103445, 103350 
 

Em conformidade com o artigo Art. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, este processo licitatório é destinado 

EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

(ME e EPP). 

Local de realização da licitação no site: www.licitardigital.com.br 

Identificador do processo na plataforma de licitações licitar Digital: 0010500 

Início de credenciamento e acolhimento de propostas: 18/04/2023 às 13h00m 

Limite de credenciamento e acolhimento de propostas: 25/04/2023 às 08h00m (Horário de 

Brasília) 

Data e hora da fase de lances: 25/04/2023 de 8h00m às 14h00m (Horário de Brasília) 

Contato e esclarecimentos: cpl.saude@setelagoas.mg.gov.br 

 
 

PARA QUE O INTERESSADO RECEBA QUAISQUER AVISOS E/OU ALTERAÇÕES RELATIVOS À ESTA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, ESTE DEVE ADQUIRIR O EDITAL/TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA POR MEIO DO SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO, www.setelagoas.mg.gov.br, OU PELO 

SITE DE LICITAÇÕES DA LICITAR DIGITAL, www.licitardigital.com.br.  
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA EM CONFORMIDADE COM A LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA COM PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

CONCOMITANTE À SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, NOS TERMOS DO ART. 
7°, §4º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME 65/2021 E DO ART.15, § 1º, DO 

DECRETO MUNICIPAL N° 6.827/2022. 
 

 
 

 

Sete Lagoas/MG, 11 de abril de 2.023 
 

 
 

 

Salete Ferreira S. de Jesus 
Agente de Contratação 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.setelagoas.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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PREÂMBULO 

 

O Município de Sete Lagoas (MG), através do Fundo Municipal de Saúde inscrita no 

CNPJ 00.634.997/0001-31, torna público que fará realizar Dispensa de Licitação 

Eletrônica do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”. 

Na hipótese de não haver expediente no dia de realização da Dispensa de Licitação 

Eletrônica, o procedimento será realizado no primeiro dia útil subsequente, mantendo-se 

inalterado o horário de realização. O Sistema da Dispensa de Licitação Eletrônica estará 

disponível para digitação dos dados da proposta, a partir da publicação do Aviso da 

Dispensa de Licitação Eletrônica de acordo com legislação em vigor. A empresa 

interessada a participar deste processo deverá informar no Sistema, em campo próprio, que 

tem pleno conhecimento e atende às exigências de habilitação previstas neste edital. A 

discriminação da estimativa contendo os valores unitários, bem como pesquisa de preços 

realizada, encontra-se disponível para consulta nos autos do processo, exceto nos casos em 

que o orçamento estimado da contratação tenha caráter sigiloso, nos termos do art. 24 da 

Lei Federal 14.133/21. 

O(a) Agente de Contratação designado(a) pela Portaria nº 20, de 014 de março de 2.022, da 

Secretaria Municipal de Saúde de Sete Lagoas/ MG, realizará Dispensa de Licitação 

Eletrônica mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.SUPORTE LEGAL 
 

A presente Dispensa de Licitação Eletrônica será regida com base no ART. 75, I, da Lei Federal nº 

14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Federal nº 8.078/1990, Lei Municipal nº 
7.951/2010, Decreto Municipal nº 5.639/2017, Decreto Municipal nº 6.827/2022 e respectivas 

alterações. 

 
Enquadramento na Lei Complementar nº 123/2006: As formas societárias enquadradas como 

microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão comprovar esta condição por meio 

de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, datada de no máximo 90 (noventa) dias 

anteriores à data de entrega dos envelopes. 
 

http://www.licitardigital.com.br/
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Caso não seja apresentada a certidão requerida no item 1.2 a empresa poderá emitir declaração 

atestando que se enquadra como microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

O microempreendedor individual - MEI, está dispensado de apresentar tal documento, devendo 

então apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual expedido pela 
Receita da Fazenda. 

 
Para as formas societárias enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte, em 

cumprimento ao art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, caso haja alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do momento que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Municipal, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa. 
 

A não regularização da documentação no prazo aqui previsto implicará na decadência do direito de 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 
 

Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 123/2006, licitantes que 

se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no art. 3º da referida lei. 

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Licitar Digital, disponível no endereço eletrônico https://licitar.digital/. 

 
O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 
2.2.1 que não atendam às condições deste Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica e seu(s) 

anexo(s); 

 
2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

 
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

https://licitar.digital/
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em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do termo, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
2.2.3. 1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico 
 

Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 
2.2.4   Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.2.4.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 
 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta/Termo de Dispensa 
de Licitação Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 

 

3.3.1  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

 
3.4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

3.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4 FASE DE LANCES 

4.1 A partir das 08:30h da data estabelecida neste Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste termo. 
 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 
4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 
4.2.1.2 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
4.2.1.3 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Termo de Dispensa de 

Licitação Eletrônica. 
 

4.2.1.4 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 0,01 (um) centavo. 

 
4.2.1.5 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 
4.2.1.6 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
4.3 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
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lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 
4.4 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 
 

4.5 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 
 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 
 

5.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 
5.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 
 
5.6 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 
 

5.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

A- contiver vícios insanáveis; 
 

B-  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste termo ou em seus anexos; 

 
C- apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
 

D- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
E- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo ou seus anexos, 

desde que insanável. 
 

5.8 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
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lance que: 

 
A- for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos  insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração; 

 

B- apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 

5.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
 

5.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
 

5.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
 

5.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 

5.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 
 

5.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

5.13 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

 

5.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica. 

6 HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste termo e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances, que deverá anexá-los no sistema. 
 

6.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Termo de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 
 

6.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
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dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 
 

6.3 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

6.4 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica. 

 
6.5 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 
6.6 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será declarado habilitado. 

 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica. 
 

7.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de seu recebimento. 

 

7.4 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

7.4.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 

nos anexos a este Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica. 
 

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste termo, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

8 SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quais sejam: 
 

A- dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

B- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

C- dar causa à inexecução total do contrato; 
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D- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

E- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 

F- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

G- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

H- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

I- fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

J- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

K- Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 

L- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 

M- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 

8.2  A prática de atos ilícitos sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas: 
 

8.2.1 Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  
 

I - Advertência;  
II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

8.3 Compete ao Secretário Municipal (titular da pasta) ou ao seu equivalente nos demais órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal, após a abertura de procedimento e observância do 
devido processo legal, proferir decisões nos processos administrativos sancionadores e também 

nos recursos apresentados, quando verificados infrações relacionadas ao comportamento da 

Contratada. 
 

8.4 Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal ou a quem for delegada a presente 
competência, após manutenção da decisão recorrida proferida pelo Secretário Municipal titular da 

pasta ou ao seu equivalente nos demais órgãos e entidades da administração, proferir decisão final 

nos processos administrativos sancionadores. 
 

8.5 Compete a todos aqueles que tiverem ciência de quaisquer infrações decorrentes do não 

cumprimento das normas de licitação ou de contratos celebrados com a Prefeitura Municipal de 

Sete Lagoas informarem à Comissão Processante Especial, criada para apuração de tais infrações. 
 

8.6 A responsabilidade do infrator será apurada com a observância do devido processo legal, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a eles inerentes, devendo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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a aplicação das penalidades cabíveis respeitar os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade. 

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 A presente despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

33827/2023 – 13.01.10.301.2073.2608.3339039000000.1600 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 As obrigações recíprocas entre o Município de Sete Lagoas e o licitante proponente vencedor 

estão definidas neste instrumento e no Termo de Referência constante do Anexo I. 
 

10.2 O licitante proponente vencedor deverá realizar os serviços em conformidade com as 

disposições contidas no Termo de Referência constante do Anexo I, o qual é parte integrante deste 
EDITAL/TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA independentemente de sua 

transcrição. 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 O aviso do EDITAL/TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA e demais 

procedimentos inerentes ao mesmo, serão divulgados no Licitar Digital, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 
(www.setelagoas.mg.gov.br) e no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOM). 
 

11.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
 

A- republicar o presente Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica com uma nova data; 
 

B- valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 

C- no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
D- Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 
11.2 As providências dos subitens 11.1 e 11.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

11.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 

11.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 
 

11.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 
 

11.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
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documentação relativa ao procedimento. 
 

11.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
 

11.8 As normas disciplinadoras deste Termo de Dispensa Eletrônica de Licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 
 

11.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

11.10 Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste termo. 
 

11.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

12 DOS ANEXOS  

12.1 Integram este Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 

ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
 

ANEXO III- RELATÓRIO DE ESPECIFICAÇÕES - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 
ATUAÇÃO CONFORME O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO;  
 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 
 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO TRABALHISTA; 
 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP; 

 

 

Sete Lagoas, 11 de abril de 2023. 

 
 

 
Geraldo Magela dos Anjos. 

Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA 01/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento e Instalação de painéis Divisórias 

para as unidades de Saúde: UBS CIDADE DE DEUS, VÁRZEA E BELO VALE, E NOVA UNIDADE DA 

FARMÁCIA CENTRA, conforme solicitações 103445, 103350 

 

1 OBJETIVO GERAL 

1.1 - Este termo de referência visa Contratação de empresa especializada em fornecimento e 

Instalação de painéis Divisórias para as unidades de Saúde: UBS CIDADE DE DEUS, VÁRZEA E 

BELO VALE, E NOVA UNIDADE DA FARMÁCIA CENTRA, conforme solicitações 103445, 103350 nos 

termos solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, do setor de Infraestrutura da SMS 

 

1.2 TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1.3 ESPECIFICAÇÕES: 

1 61,84 M2 

SETOP –ED-48536 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA PAINEL MODULAR 

COR ACETINADA AREIA, FECHAMENTO ATÉ O TETO, (3,35M) E 

ALTURA 2,13M  

1.1 6 UNID 

SETOP –ED-49599 

PORTAS REVESTIDAS EM LAMINADO PAINEL DIVISÓRIA 

COMPLETO 80 X 210  

2 156 M2 

SETOP –ED-48536 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, PAINEL 

MODULAR COR ACETINADA AREIA FECHAMENTO ATÉ O TETO 

(3,35 M) E ALTURA DE 2,13M  

 

2.1 1 

UNID SETOP –ED-49599 

PORTAS REVESTIDAS EM LAMINADO PAINEL DIVISÓRIA 

COMPLETO 70 X 210 (COPA) 

2.2 8 

UNID SETOP –ED-49599 

PORTAS REVESTIDAS EM LAMINADO PAINEL DIVISÓRIA 

COMPLETO 80 X 210 

2.3 3 

UNID SETOP –ED-49599 

PORTAS REVESTIDAS EM LAMINADO PAINEL DIVISÓRIA 

COMPLETO 80 X 210 ( INSTALADA EM VÃOS ALVENARIA) 

2.4 09 UNID 

 

BAIAS COM ENCOSTO DE AMBOS OS LADOS 
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FORNECIMENTO DAS PORTAS COMPLETAS, POR UNIDADE, 

INCLUSO OS ITENS: OS BATENTES, REQUADROS, DOBRADIÇAS 

E FECHADURA. 

 
1.4 CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1.4.1 OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS EM ÁREAS INTERNAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, 

UBS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E   MÃO DE OBRA, SENDO:        

 

- UBS CIDADE DE DEUS - RUA PREFEITO EURO ANDRADE N° 70 CIDADE DE DEUS;    

- UBS BELO VALE - RUA OSCAR PADILHA N° 625, BELO VALE;      

- UBS VÁRZEA - RUA MANOEL CORREA DA CUNHA N° 234 VÁRZEA;      

- FARMÁCIA CENTRAL: RUA RANDOLFO SIMÕES Nº 331 BAIRRO BOA VISTA  

 

1.5 AS DIVISÓRIAS SERÃO NA COR AREIA OU SIMILAR, CONFORME AS JÁ EXISTENTES E DEVERÁ SER 

ACERTADO ANTES DO INÍCIO DOS SERVIÇOS;        

1.5.1 - OS CROQUIS COM LOCALIZAÇÃO E ALTURAS SERÃO FORNECIDOS PELA ENGENHARIA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE.    

 

- ÁREA UBS CIDADE DE DEUS: PAREDE DIVISÓRIA = 17,92 M2, PORTAS 80X21O = 02 UND.    

- ÁREA UBS BELO VALE: PAREDE DIVISÓRIA = 17,92 M2; PORTAS 80X210 = 02   UND.    

- ÁREA UBS VÁRZEA: PAREDE DIVISÓRIA = 26 M2; PORTAS 80X210 = 02 UND.     

-FARMÁCIA CENTRAL: PAREDE DIVISÓRIA 156,68 M2 

 - O PRAZO DE EXECUÇÃO SERÁ DE 20 DIAS.      

 

1.6  CRITÉRIOS DE ACEITABLLIDADE      

- UTILIZAR MATERIAIS QUE ATENDAR NORMAS DE FABRICAÇÃO E EXECUÇÃO, COM PAINÉIS DE 35MM EM 

PLACAS;    

- UTILIZAR PERFIS DE FERRAGEM METÁLICOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA;      

- UTILIZAR PAINÉIS PADRÃO 120 X 211 X 35MM;      

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NO PRAZO ESTABELECIDO;      

- ATENDER NORMA ABNT 15141/13964. 

OBS: A INSTALAÇÃO SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA.  

OS CROQUIS COM LOCALIZAÇÃO E ALTURAS SERÃO FORNECIDOS PELA ENGENHARIA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE.    

2 JUSTIFICATIVA  

2.1 A contratação dos serviços supramencionados visa adequação dos espaços disponíveis 

e divisão de salas, para criação de novos consultórios médicos para ampliação do 
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atendimento à população nas unidades de saúde e para adequação do espaço onde irá 

funcionar a nova unidade da farmácia central. 

2.2 TIPO DA LICITAÇÃO  

3.1 O tipo da licitação deverá ser o “MENOR PREÇO GLOBAL”, pois não há qualquer 

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala nesta opção. 

3 PRAZOS, ENTREGA, CONFERÊNCIA E PAGAMENTO  

4.1 Após a homologação e ratificação da dispensa o Município de Sete Lagoas através 

do Fundo Municipal de Saúde, emitirá a nota de empenho da despesa, que substituirá 

o instrumento contratual. 

4.2 Após a despesa ser empenhada, a secretaria solicitante  emitirá a ordem de 

SERVIÇO.] 

4.3 Da entrega dos serviços: A participante vencedora prestará os serviços no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da nota de empenho. A 

entrega será realizada na 

4.4 Após a entrega e sua devida conferência pelo fiscal do contrato ou por outro servidor 

indicado pelo fiscal do contrato, será emitido relatório atestando se os SERVIÇOS foram 

entregues dentro das condições exigidas pelo setor requisitante. 

4.5 Encontrando irregularidade ou caso o(s) (s) esteja(m) fora dos padrões determinados, a 

unidade recebedora o(s) devolverá(ão) para regularização no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias corridos. O atraso na substituição do(s) mesmo(s) acarretará a suspensão dos 

pagamentos, além da aplicação das penalidades previstas no edital e. 

4.6 O(s) produto(s) utilizados deverá(ão) ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas 

as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

4.7 O Fornecedor somente poderá executar o(s) serviços(s) nos horários e locais 

estabelecidos pelos órgãos Participantes. Também deverá respeitar todas as condições 

impostas pela legislação para a comercialização dos produtos, além das exigências e 

padrões definidos neste termo de referência. 

4.8 Logo após a confecção do relatório atestando se os serviços foram entregues dentro das 

condições exigidas, a contratada deverá emitir Nota(s) Fiscal (is) relativa(s) aos serviços 

executados e entregues e aprovados pela fiscalização da secretaria requisitante, a qual 

deverá indicar os números da Nota de Empenho e do Processo Licitatório, os impostos e 

respectivas alíquotas, e os números da conta corrente e da agência para emissão da 

respectiva ordem bancária 

4.9 O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde de Sete Lagoas em até 30 
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(trinta) dias corridos, contados do adimplemento da obrigação, e ateste da(s) Nota(s) 

Fiscal(is). A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverão estar acompanhada(s) de cópia(s) das Certidões 

Negativa de Débito que comprovem a regularidade junto ao FGTS, INSS e à Fazenda 

Municipal, conforme Lei Municipal nº 5.335/1997. 

4.10 A Nota Fiscal apresentada pela empresa deverá vir acompanhada dos seguintes 

documentos 

A- Cópia da Ordem de Fornecimento; 

B- Cópia da Nota de Empenho referente aos serviços executados, ou deverá mencionar o 

número do processo. 

4.11 Em caso de irregularidade na emissão do(s) documento(s) fiscal(is), o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

4.12 Os serviços serão entregues de forma integral conforme prazos definidos pela 

Secretaria/Órgão requisitante. 

4.13 Pelo descumprimento do avençado, atraso injustificado na entrega ou pela entrega 

parcial dos serviços, após a autorização de fornecimento, sujeitará  às penalidades prevista 

no subitem  deste TR. 

5 FISCAL DO CONTRATO 

5.1 A fiscalização do contrato ficará sob responsabilidade de Pedro Raimundo Vieira, 

engenheiro responsável da Secretaria Municipal de Saúde, servidor o setor de 

Infraestrutura. 

5.1.1  A conferência da entrega dos serviços será efetuada pelo fiscal do contrato ou por 

funcionário previamente indicado pelo mesmo, que verificará a conformidade do material 

entregue face ao solicitado, podendo recusá-los caso comprove estar em desacordo com o 

Relatório de Especificação ou em quantitativo diverso do requerido, sendo que após a 

conferência, será emitido relatório atestando se os serviços entregues atendem as condições 

exigidas pela Secretaria Municipal requisitante. 

6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 A empresa a ser contratada deverá apresentar a seguinte documentação no momento da 

licitação para fins de qualificação técnica. 

6.2 Atestado de capacidade técnica, tendo a licitante como prestadora dos serviços, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para 

execução de serviços pertinentes e compatíveis com o presente termo de referência. 

7 DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

7.1. DA CONTRATADA 
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7.1.1 Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em 

função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

7.1.2 – Entregar o(s) serviços(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, 

todas as disposições constantes neste Termo de Referência, no edital. 

7.1.3 – Entregar o(s) serviços (s) com garantia de no máximo de 01 um ano de fabricação. 

7.1.4 - Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o 

local determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega. 

7.1.5 - Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 

deterioração elou contaminação por caruncho substituindo-o(s) sempre que necessário. 

7.1.6 - Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução 

do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

7.1.7 - Comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer alteração de dados cadastrais para 

atualização. 

7.1.8 - Apresentar, sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, comprovação de 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas. 

7.1.9 - Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como 

tributos, fretes, embalagem e demais encargos. 

7.1.10 - Responder, integralmente, pelos danos causados à Prefeitura de Sete Lagoas ou a 

terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução do contrato, não reduzindo ou 

excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada 

por parte desta Prefeitura. 

7.1.11 - A contratada deverá observar todos os prazos e especificações inerentes aos 

serviços que estão descritas neste Termo de Referência, o qual será parte integrante do 

Edital, independentemente de sua transcrição. 

7.2  DO CONTRATANTE 

7.2.1- Avaliar se o(s) serviços(s) recebido(s) pelo fornecedor condiz(em) com as 

especificações descritas no edital ou contrato e na Solicitação de Compra. 

7.2.2 - Conferir e atestar as Notas Fiscais. 

7.2.3 – Efetuar o pagamento em um prazo de até 30(trinta) dias, após o recebimento e 

aprovação da Nota Fiscal. 
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8 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1 As despesas decorrentes desta aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados na seguinte dotação orçamentária:  

33767/2023 – 13.01.10.122.2074.2553.3449052000000.1501. 

 9 VALOR ESTIMADO DO OBJETO 

9.1 O valor estimado da contratação foi feito com base na Tabela SETOP outubro/2022, 

em empresas do ramo do objeto deste termo de referência para fixação do preço de 

referência de mercado e em preços constantes de bancos de dados disponibilizados por 

plataformas operadas tanto pelo Poder Público, quanto pela iniciativa privada. 

10 DA PUBLICIDADE 

10.1  O extrato do contrato oriundo deste instrumento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Sete Lagoas - DOM, bem como no site oficial 

www.setelagoas.mg.gov.br  

11 DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

11.1 - As partes deverão observar todas as disposições das regras anticorrupção em vigor 

no Brasil, em especial, as previsões da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), do 

Decreto Federal nº 8.420/2015 e do Decreto nº 6.140/2019, que a regulamenta no âmbito 

do Município de Sete Lagoas/MG. 

11.2 - As partes deverão se comprometer também a se absterem de praticar quaisquer 

atividades que constituam violação às disposições das normas anticorrupção e das demais 

disposições referentes à matéria. 

11.3 - As partes, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem 

como por seus sócios, deverão conduzir suas práticas, durante a execução do contrato, de 

forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 

11.4 - Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto do contrato, ou de forma não relacionada ao 

mesmo ou direcionar negócios que violem as regras anticorrupção, devendo garantir, 

ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

11.5 - Na assinatura do contrato, as partes deverão declarar que: (a) não violaram, violam 

ou violarão as regras anticorrupção; (b) têm a ciência de que qualquer atividade que viole 

http://www.setelagoas.mg.gov.br/
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as regras anticorrupção é proibida; e (c) declaram conhecer as consequências possíveis de 

tal violação.  

11.6 - Qualquer descumprimento das regras de integridade mencionadas acima ensejará a 

resolução imediata do contrato, apenas por meio de notificação extrajudicial, sem prejuízo 

de eventual pagamento de indenização por perdas e danos. 

11.7 - Antes da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá conhecer, na integra, as 

disposições contidas no Código de Conduta Ética do Agente Público e da Alta 

Administração do Município de Sete Lagoas/MG, instituído pelo Decreto nº 6.217/2019. 

 

Sete Lagoas, 07 de março de 2023 

Pedro Raimundo Vieira 

Superintendência de Infraestrutura  

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

MARCELO RODRIGUES DA COSTA FERNANDE 

Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Sete lagoas. 
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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

A licitante deverá anexar, no prazo solicitado, obrigatoriamente, no sistema e em 

ordem, cópia dos documentos abaixo: 

a) Habilitação Jurídica; 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

c) Qualificação Econômico-financeira; 

d) Qualificação Técnica; 

1 Habilitação Jurídica - artigo 66, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

1.1 Empresa Individual: 

1.2 Registro Comercial. 

1.3 Sociedades Empresárias em geral: 

1.4 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subsequentes, 

devidamente registrados - Sociedades Empresárias do tipo S/A: 

1.5 Ato Constitutivo e alterações subsequentes, acompanhado do documento de eleição de 

seus administradores em exercício - Sociedades Simples: 

1.6 Inscrição do Ato Constitutivo e alterações subsequentes; devidamente registrado no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado da prova da diretoria em exercício. 

1.7 As últimas alterações contratuais que atualizem endereços, objeto social, 

titulares/sócios, capital social e representante legal, devidamente registrado, podendo ser 

substituído por consolidação contratual devidamente registrado na Junta Comercial; 

1.8 Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

1.9 Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz. 

1.10 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 1.11 Como condição prévia à participação será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante a Consulta 

Consolidada de Pessoa urídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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apf.apps.tcu.gov.br/) 

2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista - artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF; 

2.2 Prova de inscrição no Cadastro Municipal/estadual da sede do licitante, se houver, 

pertinente ao seu ramo de atividade, compatível com o objeto deste certame; 

2.3 Prova de regularidade relativa a Créditos tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, unificada com a Seguridade Social (INSS), emitida pela Receita Federal, consoante 

portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014; 

2.4 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do licitante; 

2.5 Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF). 

2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em cumprimento à Lei Federal nº 

12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, emitida pela Justiça do 

Trabalho, a partir de 04 de janeiro de 2012. 

3 Qualificação Técnica - Operacional: 

3.1 A empresa a ser contratada deverá apresentar a seguinte documentação no momento da 

licitação para fins de qualificação técnica: 

3.1.1 (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - OPERACIONAL) Atestado de capacidade técnica, 

tendo a licitante como executora do serviço, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove aptidão para prestações de serviços pertinentes e 

compatíveis com o presente termo de referência.; 

3.2 -As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar- 

se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

3.3 As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos 

sites de cada órgão emissor. 

4 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação, a proposta de preços e os documentos de habilitação deverão 

ser anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta 

deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos mesmos 

autenticidade e integridade. 

5 Será desclassificada a proposta vencedora que: contiver vícios insanáveis; não obedecer 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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às especificações técnicas pormenorizadas neste TERMO ou em seus anexos; apresentar 

preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste TERMO ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do termo no prazo 

estabelecido pelo Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou participarem do presente 

certame automaticamente estão concordando com todas as cláusulas e regras prevista nesse 

termo. 

7 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências do presente TERMO e 

seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do 

Processo Licitatório, que discordem das Cláusulas e normas do TERMO, conforme o 

Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8 Documentos anexados no sistema que não foram solicitados no aviso, terão a mesma        

análise e julgamento dos documentos que foram solicitados. 

 

 
 

 
 

 

 
Geraldo Magela dos Anjos 

Agente de Contratação 
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ANEXO II – RELATÓRIO DE ESPECIFICAÇÕES - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº  PROCESSO LICITATÓRIO  
DATA DA LICITAÇÃO:  HORA DA LICITAÇÃO:  

PROPONENTE: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE: FAX: 

CELULAR: E-MAIL: 
ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF:  CEP: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA BANCÁRIA: 

INSCRIÇÃO NO SIMPLES (  ) SIM     (  ) NÃO 

 
 

Item 
Qtde

. 
UND 

REFER
ENCIA  

Especificação 
Vr. 

Unit.  
Vr. 

Total  

1 61,84 M2 

SETOP 
–ED-

48536 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA PAINEL 

MODULAR COR ACETINADA AREIA, FECHAMENTO ATÉ O TETO, 

(3,35M) E ALTURA 2,13M  
  

1.1 6 UNID 

SETOP 

–ED-

49599 
PORTAS REVESTIDAS EM LAMINADO PAINEL DIVISÓRIA 

COMPLETO 80 X 210  
  

2 156 M2 

SETOP 
–ED-

48536 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, PAINEL 

MODULAR COR ACETINADA AREIA FECHAMENTO ATÉ O TETO 

(3,35 M) E ALTURA DE 2,13M  

 

  

2.1 1 

UNID SETOP 

–ED-

49599 PORTAS REVESTIDAS EM LAMINADO PAINEL DIVISÓRIA 

COMPLETO 70 X 210 (COPA) 
  

2.2 8 

UNID SETOP 

–ED-

49599 PORTAS REVESTIDAS EM LAMINADO PAINEL DIVISÓRIA 

COMPLETO 80 X 210 
  

2.3 3 

UNID SETOP 
–ED-

49599 PORTAS REVESTIDAS EM LAMINADO PAINEL DIVISÓRIA 

COMPLETO 80 X 210 ( INSTALADA EM VÃOS ALVENARIA) 
  

2.4 09 UNID 

 

BAIAS COM ENCOSTO DE AMBOS OS LADOS   

   

 

FORNECIMENTO DAS PORTAS COMPLETAS, POR UNIDADE, 

INCLUSO OS ITENS: OS BATENTES, REQUADROS, 

DOBRADIÇAS E FECHADURA. 
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TOTAL GERAL 

 
  

 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES     

 OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS EM ÁREAS INTERNAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, 

UBS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E  MÃO DE OBRA, SENDO:        

 

- UBS CIDADE DE DEUS - RUA PREFEITO EURO ANDRADE N° 70 CIDADE DE DEUS;    

- UBS BELO VALE - RUA OSCAR PADILHA N° 625, BELO VALE;      

- UBS VÁRZEA - RUA MANOEL CORREA DA CUNHA N° 234 VÁRZEA;    

FARMÁCIA CENTRAL: RUA RANDOLFO SIMÕES Nº331 BAIRRO BOA VISTA SETE LAGOAS, MG 

   

- AS DIVISÓRIAS SERÃO NA COR AREIA OU SIMILAR, CONFORME AS JÁ EXISTENTES E DEVERÁ SER 

ACERTADO ANTES DO INÍCIO DOS SERVIÇOS;     

    

- OS CROQUIS COM LOCALIZAÇÃO E ALTURAS SERÃO FORNECIDOS PELA ENGENHARIA DA SECRETARIA DE 

SAÚDE.    

- ÁREA UBS CIDADE DE DEUS: PAREDE DIVISÓRIA = 17,92 M2, PORTAS 80X21O = 02 UND.    

- ÁREA UBS BELO VALE: PAREDE DIVISÓRIA = 17,92 M2; PORTAS 80X210 = 02   UND.    

- ÁREA UBS VÁRZEA: PAREDE DIVISÓRIA = 26 M2; PORTAS 80X210 = 02 UND.     

-FARMÁCIA CENTRAL: RUA RANDOLFO SIMÕES Nº331 BAIRRO BOA VISTA SETE LAGOAS, MG 

 

 - O PRAZO DE EXECUÇÃO SERÁ DE 20 DIAS.      

 

  CRITÉRIOS DE ACEITABLLIDADE      

- UTILIZAR MATERIAIS QUE ATENDAR NORMAS DE FABRICAÇÃO E EXECUÇÃO, COM PAINÉIS DE 35MM EM 

PLACAS;    

- UTILIZAR PERFIS DE FERRAGEM METÁLICOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA;      

- UTILIZAR PAINÉIS PADRÃO 120 X 211 X 35MM;      

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NO PRAZO ESTABELECIDO;      

- ATENDER NORMA ABNT 15141/13964. 

 

____________________________________ 

EMPRESA: 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 

 
OBS: OS VALORES CONTIDOS NESTE MODELO SÃO ESTIMATIVAS DE PREÇOS. 
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE. 

 
 

 

 
 

 
ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

 
 

....................................., ...... de ....................... de 2023. 
 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
ATT.: AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
A .................................................................... com sede na 

........................................................ CNPJ Nº ................................................ INSCRIÇÃO 

ESTADUAL Nº ................................... vem apresentar sua proposta para o objeto licitado em 
conformidade com o TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA do Processo Licitatório nº 

0082/2023, Dispensa de Licitação Eletrônica nº 01/2023. 
 

Declara estar de acordo com os termos do processo supracitado. 
 

Na eventualidade de ser considerada vencedora da presente licitação, indica para assinatura do 

Contrato o seu representante legal Sr. ............................................., CI nº ...................... CPF 
nº ....................... 

 
1 – Propomos, para execução do serviço licitados, o preço total de R$ _________, conforme 

RELATÓRIO DE ESPECIFICAÇÃO, em anexo. 

 
2 – A validade desta proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

 
 

Atenciosamente,  

 
 

____________________________ 
Representante legal 

(com carimbo da empresa) 
 

OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 
 

  

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 
_____________, representante legal da licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessada em participar da Dispensa de Licitação Eletrônica n° 001/2023, 
DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

  

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outra licitante ou 

interessada, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outra licitante 
ou interessada, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

 

c) a licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outra licitante ou interessada, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  

 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outra licitante ou interessada, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;  
 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas;  
 

f) o representante legal da licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 

ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como:    

  
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada;    
 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos em Lei;   
  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;   

  
IV – no tocante a licitações e contratos:  

 

frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  o  caráter  
competitivo  de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;   
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e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo;   
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 

da licitação pública ou nos  respectivos instrumentos contratuais;  
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública.  
 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 
fiscalização do sistema financeiro nacional.  

  
  

(Local e data).  
  

  

  
  

Assinatura do representante legal  
Nome: Cargo: Carteira de identidade nº: CPF nº    

EMPRESA: SEDE: CNPJ: 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ e do CPF nº__________________, DECLARA, sob  as penas da Lei, e em 

conformidade com o artigo 14° da Lei Federal nº 14.133/2021, que até a presente data não 

existem fatos impeditivos para a habilitação da empresa acima no processo anteriormente 

mencionado, e estou ciente que devo declará–lo caso venha a ocorrer durante qualquer da fase do 

processo. 

 

Atenciosamente,  
 

 
______________, _____ de__________2023. 

 

 
 

 
 

____________________________ 

Representante legal 
(com carimbo da empresa) 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO TRABALHISTA 
 

 

 
 

 
 

 
_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ e do CPF nº__________________, DECLARA, para os fins do disposto no 

inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir  de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 

artigo 7º, da Constituição Federal, de acordo com a Lei Federal no 10.097/2000. 

 

Declara, ainda, que cumprirá a cota de contratação de aprendiz a que está obrigada nos termos 

dispostos no artigo 429 e seguintes da CLT.   

______________, _____de__________2023. 

 

 
____________________________ 

Representante legal 
(com carimbo da empresa) 

 

 
OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.097-2000?OpenDocument
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

 

Ilmo. Sr. 

(autoridade a quem se dirige) 

 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº............................ 

DECLARA à Prefeitura Municipal de Sete Lagoas/MG, para fins de participação na Dispensa de 

Licitação Eletrônica nº001/2023, que cumpre plenamente os requisitos para classificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, estando apta a gozar dos benefícios 

previstos nos capítulos V e VI da referida Lei. Declara ainda que, no ano-calendário de realização 

do presente procedimento, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

 

 
______________, _____ de__________2023. 

 
 

 

 
____________________________ 

Representante legal 
(com carimbo da empresa) 

 

 
 

 
 

OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 

 

 
 

 
 

 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS – MG 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

Processo 
Licitatório: 

082/2023 

Modalidade: Dispensa Eletrônica 
Número da 
Dispensa: 

01/2023 

Objeto: Aquisição de divisórias com 
instalação. 
 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SETE LAGOAS/MG 
Rua Professor Teixeira da costa, n° 87 Centro – CEP: 35.700-028 

 

ANEXO IX 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNÍCIPIO DE SETE 

LAGOAS E .............................................................   

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, através do fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 00.634.997/0001-31, Inscrição 

Estadual Isenta, com sede e administração na Praça Barão do Rio Branco nº 16, Centro, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Duílio de Castro Faria e pelo 

Secretário Municipal de ......................................  , doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

CONTRATADO), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº .............................. e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133/021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Dispensa Eletrônica n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1 O objeto do presente instrumento visa Contratação de empresa especializada em 

fornecimento e Instalação de painéis Divisórias para as unidades de Saúde: UBS 

CIDADE DE DEUS, VÁRZEA E BELO VALE, E NOVA UNIDADE DA FARMÁCIA 

CENTRA, conforme solicitações 103445, 103350 nos termos solicitados pela Secretaria 

Municipal de Saúde, do setor de Infraestrutura da SMS 

Item 
Qtde

. 
UND 

REFER
ENCIA  

Especificação 
Vr. 

Unit.  
Vr. 

Total  

1 61,84 M2 

SETOP 

–ED-
48536 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA PAINEL 

MODULAR COR ACETINADA AREIA, FECHAMENTO ATÉ O TETO, 

(3,35M) E ALTURA 2,13M  
  

1.1 6 UNID 

SETOP 

–ED-

49599 
PORTAS REVESTIDAS EM LAMINADO PAINEL DIVISÓRIA 

COMPLETO 80 X 210  
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2 156 M2 

SETOP 

–ED-

48536 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, PAINEL 

MODULAR COR ACETINADA AREIA FECHAMENTO ATÉ O TETO 

(3,35 M) E ALTURA DE 2,13M  

 

  

2.1 1 

UNID SETOP 

–ED-
49599 PORTAS REVESTIDAS EM LAMINADO PAINEL DIVISÓRIA 

COMPLETO 70 X 210 (COPA) 
  

2.2 8 

UNID SETOP 
–ED-

49599 PORTAS REVESTIDAS EM LAMINADO PAINEL DIVISÓRIA 

COMPLETO 80 X 210 
  

2.3 3 

UNID SETOP 

–ED-

49599 PORTAS REVESTIDAS EM LAMINADO PAINEL DIVISÓRIA 

COMPLETO 80 X 210 ( INSTALADA EM VÃOS ALVENARIA) 
  

2.4 09 UNID 

 

BAIAS COM ENCOSTO DE AMBOS OS LADOS   

FORNECIMENTO DAS PORTAS COMPLETAS, POR UNIDADE, INCLUSO OS ITENS: OS BATENTES, REQUADROS, 

DOBRADIÇAS E FECHADURA. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

O regime de execução é o de empreitada por preço global  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 20 dias. contados do recebimento da ordem 

de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. MATRIZ DE RISCO: 

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE: 

1. Falha na definição dos requisitos técnicos; 

2. Falta de padronização e mapeamento do processo de contratação;  

4. Falta de conhecimento técnico dos servidores envolvidos no planejamento da 

contratação.  

5. Quebra do princípio de imparcialidade da equipe (conflito de interesse) 

6. Ausência de recursos financeiros que assegurem o pagamento dos serviços. 

 3.2.2. CONSTITUEM RISCOS A SEREM SUPORTADOS PELO CONTRATADO: 

1. Contratação de solução que não atenda à necessidade que originou a contratação;  

2. Impossibilidade de subcontratar o objeto principal 

3. Desperdício de recursos;  

4. Retrabalho;  

5. Suspensão da contratação por órgãos de controle.  

6. Atraso da contratação. Prazo de entrega improrrogável; 

7. Ineficiência no processo de execução 

8. Penalidade pelo não cumprimento dos procedimentos especificados nas normas 

técnicas do ABNT e outras 

9. Danos materiais e corporais causados a terceiros decorrentes dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... (....). 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

serão de até 30 dias após emissão recebimento e aceite da Nota fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base no Setop do mês outubro do ano de 2022. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.5. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.9. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

8.11.1 A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS – MG 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

Processo 
Licitatório: 

082/2023 

Modalidade: Dispensa Eletrônica 
Número da 
Dispensa: 

01/2023 

Objeto: Aquisição de divisórias com 
instalação. 
 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SETE LAGOAS/MG 
Rua Professor Teixeira da costa, n° 87 Centro – CEP: 35.700-028 

8.11.2 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período; 

8.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 

8.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado; 

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato; 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade 

de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis;  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021; 

9.9. O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE; 

9.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.29. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional; 

9.31. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto; 

9.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

CONTRATANTE; 

9.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 

de evitar desvio de função; 

9.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

CONTRATANTE; 

9.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

9.36. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

9.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.38. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 
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9.39. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

9.40. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975/2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 

Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 

autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) 

florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 

específicas do órgão ambiental competente; 

9.41. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 

apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

9.41.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

9.41.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 

IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados 

de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 

Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

9.41.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.41.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o CONTRATADO 

deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade 

do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.42. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=131960
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
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posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 

2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.42.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

9.42.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

CONTRATADO deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 

resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 

seguintes procedimentos: 

9.42.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros; 

9.42.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

9.42.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas; 

9.42.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas. 

9.42.3 Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 

corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas; 

9.42.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o CONTRATADO comprovará, sob pena 

de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004; 

9.43. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.43.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte; 

9.43.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 

para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos 

da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.44. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir 

a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes; 

9.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 

ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia; 

9.46. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações; 

9.47. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos 

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-

se, Licença Ambiental de Operação etc.); 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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10 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quais sejam: 

1- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

2- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

3- funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

4- dar causa à inexecução total do contrato; 

5- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

8- quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11- fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1- Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

12- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

 

10.2 A prática de atos ilícitos sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções 

administrativas: 

10.2.1 Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 - Serão aplicadas ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.3 Compete ao Secretário Municipal (titular da pasta) ou ao seu equivalente nos 

demais órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, após a abertura de 

procedimento e observância do devido processo legal, proferir decisões nos processos 

administrativos sancionadores e também nos recursos apresentados, quando verificados 

infrações relacionadas ao comportamento da Contratada. 

 

10.4  Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal ou a quem for delegada a 

presente competência, após manutenção da decisão recorrida proferida pelo Secretário 

Municipal titular da pasta ou ao seu equivalente nos demais órgãos e entidades da 

administração, proferir decisão final nos processos administrativos sancionadores. 

 

10.5  Compete a todos aqueles que tiverem ciência de quaisquer infrações decorrentes 

do não cumprimento das normas de licitação ou de contratos celebrados com a Prefeitura 

Municipal de Sete Lagoas informarem à Comissão Processante Especial, criada para 

apuração de tais infrações. 

 

10.6 A responsabilidade do infrator será apurada com a observância do devido processo 

legal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a eles 

inerentes, devendo a aplicação das penalidades cabíveis respeitar os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Sete Lagoas deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: XXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133/2021.  

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 

12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012. 

14.2 O CONTRATADO declara para os devidos fins que está ciente que a íntegra do 

contrato, bem como de eventual Termo Aditivo, será publicada no Portal da 

Transparência da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas e que tal publicação não fere 

nenhum dispositivo da Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGDP). 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

15.1 As partes deverão observar todas as disposições das regras anticorrupção em 

vigor no Brasil, em especial, as previsões da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), do Decreto Federal nº 8.420/2015 e do Decreto Municipal nº 

6.140/2019, que a regulamenta no âmbito do Município de Sete Lagoas/MG. 

15.1.1. As partes deverão se comprometer também a se absterem de praticar quaisquer 

atividades que constituam violação às disposições das normas anticorrupção e das 

demais disposições referentes à matéria. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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15.1.2. As partes, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, 

bem como por seus sócios, deverão conduzir suas práticas, durante a execução do 

contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 

15.1.3. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as 

leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto do contrato, ou 

de forma não relacionada ao mesmo ou direcionar negócios que violem as regras 

anticorrupção, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

15.1.4. Na assinatura do contrato, as partes deverão declarar que: (a) não violaram, 

violam ou violarão as regras anticorrupção; (b) têm a ciência de que qualquer atividade 

que viole as regras anticorrupção é proibida; e (c) declaram conhecer as consequências 

possíveis de tal violação. 

15.1.5. Qualquer descumprimento das regras de integridade mencionadas acima 

ensejará a resolução imediata do contrato, apenas por meio de notificação extrajudicial, 

sem prejuízo de eventual pagamento de indenização por perdas e danos. 

15.1.6. Antes da assinatura do contrato, o CONTRATADO deverá conhecer, na integra, 

as disposições contidas no Código de Conduta Ética do Agente Público e da Alta 

Administração do Município de Sete Lagoas/MG, instituído pelo Decreto nº 6.217/2019. 

16  

17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Sete Lagoas/MG, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Sete Lagoas,.... 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 


